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ACOMPANHE ESTA LICITAÇÃO E SEUS ATOS NA INTERNET PELO SÍTIO 

www.cressto.org.br 

 EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023. PROCESSO Nº 004/2023 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 10/10/2023. 

HORÁRIO: 15h  

LOCAL: Quadra 405 Sul, Conj. QI 11, Alameda 32 Lote 24 Plano Diretor Sul, Palmas/TO 

 

 

1-PREÂMBULO 

 

O CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DO ESTADO DO TOCANTINS 25ª REGIÃO - CRESS 

25ª REGIÃO – TO, inscrito no CGC/MF sob o n.º 09.360.985/0001-30, Quadra 405 Sul, Conj. QI 11, 

Alameda 32 Lote 24 Plano Diretor Sul, Palmas/TO, doravante denominada CONTRATANTE, 

legalmente representada pela Conselheira Presidente Sra. TACIANE DE OLIVEIRA brasileira, 

assistente social, portadora do RG nº. 408.212 SSP/TO, inscrita no CPF sob o nº. 987.552.771-87, 

por meio de sua Pregoeira, a Sra. Simone Gustmann de Oliveira, designada pela Portaria CRESS- 

nº 36/2023 de 15 de setembro de 2023, torna público que se acha aberta licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando a contratação de empresa para 

prestação de serviços continuados de limpeza, asseio, conservação predial e serviços, sob demanda, 

de manutenção predial, com fornecimentos de mão de obra, saneantes domissanitários, peças, 

equipamentos, ferramentas e todos os materiais necessários com finalidade de atender as 

necessidades do CRESS-TO conforme Anexo I - Objeto deste Edital, constante do PAD CRESS-

TO nº. 004/2023, que será regido pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

e suas alterações posteriores, Decreto nº. 3.555/2000, Lei Complementar nº. 123/2006 e demais 

Decretos e normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante. 

 

O presente Edital poderá ser solicitado através do e-mail licitacaocressto@gmail.com.  

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 405 

Sul, Al 32, Lote 24, Plano Diretor Sul, Palmas-TO, na sessão pública de processamento do Pregão, 

após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. A sessão 

será conduzida pela Pregoeira com o auxílio da Equipe de Apoio, designados pela Portaria CRESS-

TO nº 36/2023 de 15 de setembro de 2023. 

 

mailto:licitacaocressto@gmail.com
http://www.cressto.org.br/
mailto:licitacaocressto@gmail.com


 

2 
405 Sul, AL. 32, lote 24, Plano Diretor Sul – Palmas/TO – CEP.: 77.015-648. 

Telefone: (063) 3215-2880 – E-mail: licitacaocressto@gmail.com – Site: www.cressto.org.br. 
 

2 – DO OBJETO 

 

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 

serviços continuados de limpeza, asseio, conservação predial e serviços sob demanda de 

manutenção predial, com fornecimentos de mão de obra, saneantes domissanitários, peças, 

equipamentos, ferramentas e todos os materiais necessários à plena execução dos objetos, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse 

2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto do lote, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

 

3 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do Código de Despesas de nº. 

6.2.2.1.1.01.04.04.008 – Serviços de limpeza, Conservação e Jardinagem. 

 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação e que atendam todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à 

documentação constante deste instrumento e seus anexos; 

 

4.2. Será vedada a participação de empresas: 

 

a) Declaradas inidôneas por ato do Poder Público. Caso participe do processo licitatório, estará 

sujeita às penalidades previstas no art. 97 da Lei nº. 8.666/93, por força do disposto no parágrafo 

único do mesmo artigo; 

b) Sob processo de falência, concordata ou insolvência civil; 

c) Enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

d) Estrangeiras que não funcionem no País; 

e) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, 

Federal, estadual, distrital ou municipal, suspenso;  

f) Que estejam reunidas em consórcio ou coligação. 

 

4.3. Não poderão beneficiar-se do regime diferenciado e favorecido em licitações, concedido às 

microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 
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2006, aquelas empresas que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no art. 3º, § 4º, 

com a exceção do parágrafo seguinte, ambos do mesmo diploma legal. 

 

4.4. Sob pena de desclassificação, os interessados em participar do presente Pregão deverão trazer 

documentação original ou fotocópias das mesmas autenticadas por cartório. Tanto os originais 

como as cópias devem ser legíveis.  

 

4.4.1. Só serão aceitas cópias legíveis. 

 

4.4.2. Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas. 

 

4.4.3. A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 

tiver dúvida e julgar necessário. 

 

4.4.4. Os documentos em CÓPIAS SIMPLES poderão ser autenticados pela pregoeira, desde que 

acompanhados dos originais. 

 

4.5. Informações relativas à presente licitação poderão ser obtidas conforme segue, de acordo com 

seu teor. 

 

4.5.1. QUESTÕES TÉCNICAS E JURÍDICAS: deverão ser formuladas por escrito e dirigidas à 

Pregoeira, na sede do CRESS-TO, situada na Quadra 405 Sul, Alameda 32, Lote 24, Palmas/TO, 

ou enviar no endereço eletrônico licitacaocressto@gmail.com   

 

4.6. Eventuais impugnações ao edital deverão ser dirigidas à Pregoeira e protocolizadas nos dias 

úteis, das 12h00min às 18h00min, no endereço acima, até dois (2) dias úteis antes da data da abertura 

da sessão do pregão, conforme legislação vigente. 

 

4.6.1. Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de vinte e quatro (24) horas. 

 

4.6.2. No ato de autuação da impugnação, é obrigatória a apresentação de CPF ou RG, que comprove 

a legitimidade de quem a protocole, de acordo com os dados que constam em procuração, bem como 

o CNPJ da empresa, por documento original ou cópia autenticada. 

 

5. DA ABERTURA DA LICITAÇÃO 

 

5.1. A sessão para recebimento dos documentos das proponentes será pública e realizada em 

conformidade com a legislação citada no preâmbulo deste Edital, suas cláusulas e anexos. 
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6. DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) tratando-se de representante legal, cópia do documento oficial de identificação, o estatuto social, 

contrato social em vigor ou última alteração, ou outro instrumento de registro comercial, registrado 

na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador, cópia do documento oficial de identificação, Carta de 

Credenciamento - Anexo II, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados da 

alínea “a”, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

 

6.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo o documento original de 

identificação que contenha foto. 

 

6.2.1. Todas as licitantes deverão apresentar a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos 

de Habilitação – Anexo III. A ausência deste documento constitui motivo para a exclusão da 

licitante do certame. 

 

6.3. Será admitido apenas um (1) representante para cada licitante credenciada.  

 

6.4. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 

licitante por ele representada, salvo autorização expressa da Pregoeira. 

 

6.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte que optar pela fruição dos benefícios 

estabelecidos na Lei Complementar nº. 123/2006 deverá apresentar o descrito abaixo, sob pena de, 

não o fazendo no ato de credenciamento, anuir que se considere que renunciou ao seu direito: 

 

6.5.1. Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL, comprovante de opção pelo simples obtido no 

sítio da Secretaria da Receita Federal; 

 

6.5.2. Quando não for optante pelo SIMPLES NACIONAL, Declaração de Imposto de Renda ou 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, comprovando ter receita 

bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 3º da supracitada Lei Complementar. 
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7. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação deverá ser entregue fora dos 

Envelopes “A” e “B”, e ser apresentada de acordo com modelo estabelecido no Anexo III – 

Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação. 

 

 

8. DOS ENVELOPES CONTENDO A PROPOSTA E OS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

8.1. Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo as 

propostas comerciais e os documentos de habilitação, que deverão ser apresentados, separadamente, 

em dois (2) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE “A” – PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2023 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE E RESPECTIVO CPF/CNPJ 

 

ENVELOPE “B” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2023 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE E RESPECTIVO CPF/CNPJ 

 

 

9. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “A” – PROPOSTA 

 

9.1. A proposta deverá: 

 

a) ser elaborada conforme modelo do Anexo IV- Proposta, em papel-timbrado da empresa e 

redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, 

emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada, rubricada em todas as folhas e ao final assinada pelo 

representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração; 

b) indicar nome ou razão social da proponente, seu endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico - se houver -, bem como o nome, estado civil, profissão, números de CPF e RG, domicílio 

e cargo de seu representante legal; 

c) ter validade não inferior a sessenta (60) dias, contados a partir da data de sua apresentação; 

d) conter descrição do objeto da presente licitação em conformidade com as especificações e demais 

características do Anexo I – Objeto; 
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e) conter preço global em moeda corrente nacional, em algarismos, com duas (2) casas decimais e 

por extenso, apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 

previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 

despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, 

diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação; 

f) conter oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o 

julgamento a ter mais de um resultado. 

 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste Edital e 

de seus anexos, bem como as omissas, as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento e as que apresentarem preços manifestamente inexequíveis, exorbitantes ou 

iguais à zero. 

 

9.3. Consideram-se exigências essenciais àquelas que não possam ser atendidas, no ato, por simples 

manifestação de vontade do representante e aquelas cujo atendimento, nesse momento, possa 

representar risco de fraude aos princípios da licitação. 

 

9.4. Os preços apresentados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos para o fornecimento 

do objeto do presente Edital. 

 

9.5. Para a correta elaboração da proposta, a licitante deverá examinar todos os documentos exigidos 

no Edital, visitar e avaliar os projetos disponíveis aos licitantes, bem como atender a todas as 

exigências nele contidas e em seus anexos. 

 

9.6. O preço global estabelecido para as funções desempenhadas para o cumprimento do objeto 

deste Edital será apresentado pela licitante na Proposta - Anexo IV do Edital. Os números 

posteriores à segunda casa decimal serão desconsiderados pela Pregoeira. Em caso de divergência 

entre a discriminação dos valores escritos em algarismos e os expressos por extenso, serão 

considerados os valores mais vantajosos para o CRESS-TO. A fase de lances tomará esse preço 

como referência. 

 

9.7. Caberá à Pregoeira decidir, motivadamente, acerca da aceitabilidade da Proposta quando houver 

divergência com o Edital e não implicar alteração na prestação do serviço do presente Edital. 

 

10. DO PREÇO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. Para fins de estimativa de valor a ser pago pelo Contratante à Contratada pela prestação dos 

serviços do presente Edital, utiliza-se como referência o valor de R$ 51.205,60 (cinquenta e um mil, 

duzentos e cinco reais e sessenta centavos), para o período de 12 (doze) meses. 
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10.2. A quantia apresentada acima não indica qualquer compromisso futuro, tão somente refletindo 

valores estimados. 

 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

11.1. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 

dos seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até dez por cento (10%) superior 

àquela; 

b) não havendo pelo menos três (3) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três (3). No caso 

de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número 

de licitantes. 

 

11.2. A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 

decrescente de valores, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preço. 

 

11.2.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

 

11.3. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

menor preço. 

 

11.3.1. Não poderá haver desistência dos lances apresentados, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no item XVIII deste edital. 

 

11.4. A etapa de lances será considerada encerrada quando os participantes dessa etapa declinarem 

da formulação de lances, considerando-se selecionado o último lance. 

 

11.5. A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 

preço. 

 

11.6. O procedimento a ser adotado no caso de ocorrência de empate, quando a menor proposta ou 

o menor lance não for ofertado por microempresa ou empresa de pequeno porte beneficiária do 

regime diferenciado instituído pela Lei Complementar nº. 123/2006, será o que se segue: 

 

11.6.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até cinco por cento (5%) superiores à 

proposta mais bem classificada durante a etapa de lances. 
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11.6.2. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

 

11.6.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada no intervalo 

percentual de até 5% definido nos termos do subitem 11.6.1., será convocada para, querendo, 

apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo 

máximo de cinco (5) minutos em situação de empate, sob pena de preclusão. Apresentada proposta 

nas condições referidas, proceder-se-á à análise da documentação de habilitação. 

 

11.6.2.2. Não sendo declarada vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte na forma 

do subitem anterior, será convocada a remanescente que porventura se enquadre na hipótese do 

subitem 11.6.1., na ordem classificatória, para, querendo, exercer o mesmo direito. 

 

11.6.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.6.1., será realizado sorteio 

entre elas, definindo e convocando automaticamente os vencedores do sorteio para, querendo, 

formular melhores ofertas. 

 

11.7. Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito.  

 

11.8. No caso de a sessão do Pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas 

todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fecho, ficarão sob a guarda da 

Pregoeira e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas das licitantes, na sessão marcada para 

o prosseguimento dos trabalhos. 

 

12. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “B” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

12.1. Após o encerramento da fase de lances verbais, com a classificação das propostas na forma 

prescrita neste edital, proceder-se-á a abertura do Envelope “B”, para análise dos documentos de 

habilitação da primeira proponente classificada. 

 

12.2. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados no item 

12.9. 

 

12.3. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados por cópia autenticada por 

Tabelião de Notas ou cópia comum acompanhada do original para autenticação pela Pregoeira ou 

por membro da Equipe de Apoio.  

 

mailto:licitacaocressto@gmail.com


 

9 
405 Sul, AL. 32, lote 24, Plano Diretor Sul – Palmas/TO – CEP.: 77.015-648. 

Telefone: (063) 3215-2880 – E-mail: licitacaocressto@gmail.com – Site: www.cressto.org.br. 
 

12.4. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão 

ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, 

inclusive mediante: 

a) substituição e apresentação de documento; ou 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

 

12.5. A verificação será certificada pela Pregoeira e deverão ser anexados aos autos os documentos 

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 

12.6. A Administração não se responsabilizará pela eventual impossibilidade de utilização dos 

meios eletrônicos no momento da verificação. Ocorrendo essa impossibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

 

12.7. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

declarada vencedora do certame. 

 

12.8. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, a 

Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre 

a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 

12.9. O Envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir relacionados, 

os quais dizem respeito a: 

 

12.9.1. HABILITAÇÃO  

12.9.1.1. Pessoa Jurídica 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou última alteração, devidamente registrado 

na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

b) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “a”, deste subitem; 

c) possuir inscrição/registro como Sociedade Contábil ou Pessoa física junto ao Conselho Regional 

de Contabilidade do Tocantins, trazendo prova de seu registro cadastral em vigor, conforme 

documento expedido pelo CRC-TO intitulado de CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

CADASTRAL DE SOCIEDADE; 

d) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando 

a atividade assim o exigir. 
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12.9.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas “a” a “e” do subitem 12.9.1.1. não precisarão 

constar do Envelope “Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o 

credenciamento neste Pregão. 

 

12.9.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

12.9.2.1. Pessoa Jurídica 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) certidão de regularidade junto às Fazendas: Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante, 

bem como junto à Secretaria da Receita Federal, na forma da lei; 

d) certidão de regularidade para com o Sistema de Seguridade Social (INSS) e para com o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeito Negativo, 

expedida pela Justiça do Trabalho da 10ª região, acerca da empresa interessada e de todos os sócios 

(pessoa física ou jurídica) integrantes do quadro societário. 

 

12.9.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

12.9.3.1. Certidões Negativas de Falência ou Concordata, expedida pela Central de Certidões do 

Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicílio ou da sede da licitante. 

 

12.9.3.2. Certidões Negativas, ou positiva com efeito negativa, de Protesto de Títulos, expedida pelo 

Cartório de Protestos do domicilio ou da sede da licitante. 

 

12.9.3.1.2. Onde não houver uma Central de Certidões do Tribunal de Justiça, deverá ser 

apresentada Certidão emitida pela Secretaria do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do 

domicílio ou da sede da licitante constando a quantidade de Cartórios Oficiais de Distribuição de 

Pedidos de Falência e Concordata, bem como, deverão ser apresentadas às certidões expedidas na 

quantidade de cartórios indicadas no respectivo documento.  

 

12.9.4. DECLARAÇÃO RELATIVA À MÃO-DE-OBRA: 

 

12.9.4.1. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 

conforme disposições contidas na Lei Federal nº. 9.584, de 27 de outubro de 1999, de acordo com 

o modelo –Anexo V. 
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12.9.6. OUTRAS COMPROVAÇÕES E DOCUMENTOS: 

 

12.9.6.1. Declaração conforme Anexo VI – Declaração de Compromisso e Idoneidade, elaborada 

em papel timbrado e subscrita pelo Representante Legal da Licitante ou Procurador credenciado, 

desde que haja poderes outorgados na Procuração, assegurando a inexistência de impedimento legal 

para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

12.9.6.2. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 123/2006, 

possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 

mencionada, como ressalva, na supracitada declaração. 

 

12.10. DA HABILITAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE BENEFICIÁRIAS DO REGIME DIFERENCIADO INSTITUÍDO PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº. 123/2006: 

 

12.10.1. As microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado 

instituído pela Lei Complementar nº. 123/2006, após a etapa de lances, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para habilitação, inclusive aquela que comprova sua regularidade fiscal, 

mesmo que apresente alguma restrição. 

 

12.10.2. Havendo alguma restrição na documentação comprobatória de sua regularidade fiscal, a 

licitante ou profissional liberal, será habilitada e declarada vencedora do certame na sessão do 

pregão, nos termos do art. 43, § 1º, da supracitada Lei Complementar, após o que a Pregoeira dará 

ciência às licitantes desta decisão e intimará a licitante declarada vencedora para, no prazo de dois 

(2) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento desta declaração, ou após o julgamento 

de eventuais recursos, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, proceder 

à regularização da documentação. 

 

12.10.3. Após a intimação referida no subitem anterior, proceder-se-á na forma do item 13.1. do 

presente Edital. 

 

12.10.4. Durante o prazo referido no subitem 12.10.2., não poderá ser exigida a assinatura do 

contrato. 

 

12.10.5. A não-regularização da situação fiscal no prazo e condições disciplinadas no subitem 

12.10.2. implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

81 da Lei nº. 8.666/93 e art. 7º da Lei nº. 10.520/02, sendo facultado à Administração convocar a 

licitante remanescente, na ordem de classificação, nos termos deste Edital, ou revogar a licitação. 
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12.11. OBSERVAÇÕES: 

 

12.11.1.O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto licitado. 

 

12.11.2. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão 

ressalva que autorize a sua aceitação. 

 

12.11.3. Todos os documentos apresentados para comprovar a habilitação da licitante deverão 

apresentar identidade de número registro no CNPJ, vez que não será admitida a apresentação de 

documentos de estabelecimentos diversos, ressalvadas as certidões que só possam ser emitidas por 

meio do CNPJ da Matriz. 

 

12.11.4. A aceitação dos documentos obtidos via "internet" ficará condicionada à confirmação de 

sua validade, também por esse meio. 

 

12.11.5. Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a 

Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será 

considerado o lapso de noventa (90) dias entre a data de sua expedição e a da abertura do 

certame. 

 

12.11.6. A apresentação de cópia reprográfica autenticada do certificado de registro cadastral de 

quaisquer órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, com 

prazo de validade em vigor, supre as exigências referentes à apresentação dos documentos aludidos, 

com exceção da certidão de regularidade para com o Sistema de Seguridade Social (INSS) e do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), na forma do que dispõe o art. 32, § 2º, da Lei nº. 

8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

12.11.7. Só será aceito certificado de registro cadastral cujo objeto seja, comprovadamente, 

compatível com o objeto licitado. 

 

12.11.8. Os documentos poderão ser apresentados em via original ou por qualquer processo de cópia 

reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por oficiais do Registro Civil das pessoas naturais, 

competentes por força da Lei Federal nº. 8.935, de 18/11/1994, ou em publicação de órgão da 

imprensa, na forma da lei. 

 

12.11.9. Na hipótese da apresentação de documentos originais não acompanhados pelas respectivas 

cópias, estes serão anexados ao processo licitatório. 

 

12.11.10. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser 

substituídos por protocolos que apenas comprovem o seu requerimento. 
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13. DA ADJUDICAÇÃO 

 

13.1. Verificado o atendimento às condições de habilitação da proponente que ofertou menor preço, 

esta será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o respectivo objeto. 

 

13.2. Se a primeira proponente classificada não atender às exigências de habilitação, será examinada 

a documentação das subsequentes proponentes classificadas, na ordem de classificação, até que se 

encontre proposta que atenda a todas as exigências do Edital, sendo a respectiva proponente 

declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto da licitação. 

 

14. DA FASE RECURSAL 

 

14.1. Uma vez adjudicado o objeto do presente certame à vencedora, as demais proponentes 

presentes poderão manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer de qualquer ato 

praticado durante a sessão do Pregão, sendo concedido à(s) recorrente(s), o prazo de três (3) dias 

úteis, contados da data da sessão, para apresentação das razões, ficando as demais proponentes 

intimadas para apresentarem contrarrazões em igual prazo, contados, todavia, do término do prazo 

das recorrentes. 

 

14.2. É assegurada vista dos autos a todos os presentes durante a própria sessão para fins de 

apresentação de razões ou contrarrazões de recurso. 

 

14.3. A petição de interposição do recurso poderá ser feita por escrito até o término da sessão. 

 

14.4. A falta de manifestação importará na perda do direito de recorrer. 

 

14.5. Os recursos não terão efeito suspensivo. 

 

14.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

15. DA HOMOLOGAÇÃO 

 

15.1. Decorridas as fases anteriores, a decisão será submetida à Presidência do CRESS- TO para 

homologação. 

 

15.2. A adjudicação do objeto ou a homologação do resultado desta licitação não obriga o CRESS 

- TO à aquisição do objeto licitado. 
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16. DOS PRAZOS, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 

16.1. O prazo de vigência do Contrato objeto desta licitação será de 12 (doze) meses, contados da 

data da sua assinatura e terá eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da 

União, podendo, por interesse da administração, ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, 

observando o limite estabelecido no Inciso II do art. 57, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

16.2. As prestações de serviços especializados a serem contratados pelo CRESS-TO serão 

desenvolvidas nos dias úteis e nos horários conforme discriminados no Termo de Referência: 

 

16.3. O objeto desta licitação deverá ser executado conforme contrato e Anexo I – Objeto, após a 

assinatura do contrato, e deverá estar de acordo e conforme as regras nele estabelecidas. 

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. Pessoa Jurídica 

17.1.1. Deverá apresentar no CRESS a Nota Fiscal/Fatura, emitida em duas (2) vias, devendo conter 

a descrição do objeto, o número do contrato e o número da conta bancária da Contratada, para 

depósito do pagamento, o qual deverá ser efetuado no prazo de dez (10) dias úteis após a 

apresentação; 

 

17.1.2. Na hipótese da Nota Fiscal/Fatura apresentar erros ou dúvidas quanto à exatidão ou 

documentação, o Contratante poderá pagar apenas a parcela não controvertida no prazo fixado para 

pagamento, de acordo com o relatório emitido pela Tesouraria, ressalvado o direito da Contratada de 

reapresentar para cobrança as partes controvertidas com as devidas justificativas, caso em que o 

Contratante terá o prazo de cinco (5) dias úteis, a partir do recebimento, para efetuar analise e o 

pagamento; 

 

17.1.3. O pagamento somente poderá ser efetuado se a Contratada estiver em situação fiscal regular, 

isto é, desde que apresente as certidões elencadas no item 12.9.2., alíneas “b” até “e”, conforme seja o 

caso, deste Edital, com a Fatura ou Nota Fiscal devidamente atestada pela Administração do 

Contratante discriminando os serviços executados. 

 

17.1.4. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

 

17.1.5. O preço pelo qual será aportado o objeto da presente licitação, em caso de prorrogação, será 

reajustado a cada doze meses com base no INPC/IBGE. 
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18. DAS PENALIDADES 

 

18.1. A adjudicatária estará sujeita às penalidades abaixo estipuladas, que só deixarão de ser 

aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, pela Contratada, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 

cumprimento contratual, e/ou 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis ao 

CRESS-TO. 

 

18.1.1. Multa de vinte por cento (20%) sobre o valor da quantidade estimada do objeto, pela recusa 

da assinatura do contrato ou pela falta da apresentação da documentação necessária para tal. 

 

18.1.2. Sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis, a licitante que deixar de entregar 

documentação exigida na licitação ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução do certame, não mantiver a proposta ou lance, faltar ou fraudar na execução das obrigações 

assumidas para fornecimento do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar com o 

CRESS-TO pelo prazo de até cinco (5) anos, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 

18.2. O prazo para pagamento das multas será de cinco (5) dias úteis a contar da intimação da 

empresa apenada. A critério do CRESS e sendo possível, o valor devido será descontado da 

importância que a empresa tenha a receber em razão do contrato. Não havendo pagamento, o valor 

será cobrado judicialmente. 

 

18.3. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 

 

18.4. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do artigo 109 da Lei 

Federal nº. 8.666/93, observados os prazos ali fixados. 

 

18.4.1. Recursos contra decisões de aplicação de penalidade devem ser dirigidos à Presidência do 

CRESS TO. 

 

18.5. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou 

qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, sua petição de interposição 

original não tiver sido protocolizada. 

 

19. DA CONTRATAÇÃO 

 

19.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de instrumento 

de contrato, conforme Anexo VII – Minuta do Contrato deste Edital. 
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19.2. A Adjudicatária deverá, no prazo de três (3) dias úteis contados da data da convocação, 

comparecer na Quadra 405 Sul, Alameda 32, Lote 24, Palmas/TO, para assinar o instrumento de 

contrato. 

 

19.3. Caso a licitante vencedora não apresente situação fiscal regular no ato da assinatura do 

contrato, ou caso venha a recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, dentro do prazo estabelecido e 

durante o prazo de vigência de sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, reservando-se o 

CRESS o direito de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, convocar a próxima 

licitante na ordem de classificação ou revogar a licitação. 

 

19.4. A licitante remanescente convocada na forma do subitem anterior se obriga a atender à 

convocação e a assinar o contrato no prazo fixado pelo CRESS, ressalvados os casos de vencimento 

das respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa ou de não 

atendimento das condições de habilitação. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é competente, por disposição 

legal, o foro da Justiça Federal da sede do CRESS. 

 

20.2. É facultada à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

 

20.3. Fica assegurado ao CRESS-TO o direito de, segundo seu interesse, revogar, a qualquer tempo 

e motivadamente, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na 

forma da legislação vigente. 

 

20.4. As licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

CRESS-TO não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

20.5. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

20.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

comunicação em contrário da Pregoeira. 
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20.7. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas a serem 

assinadas pela Pregoeira e Equipe de Apoio, facultada às licitantes sua assinatura. 

 

20.7.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas serão registradas na própria ata. 

 

20.8. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem como todas 

as propostas, serão rubricadas pela Pregoeira e Equipe de Apoio, facultada às licitantes presentes 

sua assinatura. 

 

20.9. O resultado do presente certame será divulgado no DOE e no endereço eletrônico 

www.cressto.org.br  

 

20.10. Os demais atos pertinentes a esta licitação passíveis de divulgação serão publicados no DOE. 

 

20.11. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 

disposição para retirada após a formalização do contrato e da publicação de seu extrato no DOE, 

mediante solicitação escrita, na Quadra 405 Sul, Alameda 32, Lote 24, Palmas-TO. Decorridos 

sessenta (60) dias após, serão destruídos sem quaisquer formalidades. 

 

20.12. Até dois (2) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

 

20.13. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá até um (1) dia útil 

antes da data fixada para recebimento das propostas. 

 

20.14. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame. 

 

20.15. Para contagem de prazos neste Edital exclui-se o dia do início e inclui-se o dia do vencimento, 

considerando-se prorrogado até o 1º dia útil subsequente se o vencimento cair em dia sem expediente 

no CRESS-TO. 

 

20.16. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira ou pela Autoridade 

Competente. 

 

20.17. Integram o presente Edital: 

Anexo I – Termo de Referência;  

Anexo II – Procuração de Credenciamento;  

Anexo III – Declaração de Pleno Atendimento;  

mailto:licitacaocressto@gmail.com
http://www.cressto.org.br/


 

18 
405 Sul, AL. 32, lote 24, Plano Diretor Sul – Palmas/TO – CEP.: 77.015-648. 

Telefone: (063) 3215-2880 – E-mail: licitacaocressto@gmail.com – Site: www.cressto.org.br. 
 

Anexo IV – Modelo de Proposta;  

Anexo V – Declaração Relativa à Mão-de-Obra; 

Anexo VI – Declaração de Compromisso e Idoneidade; 

Anexo VII - Minuta do Contrato.   

   Palmas-TO, 25 de setembro de 2023 

 
 

 

Taciane de Oliveira 

Presidente – CRESS-TO. 

 

 

 

Simone Gustmann de Oliveira. 

Pregoeira - CRESS-TO.  
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ANEXO I 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

 

1. DO OBJETO. 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de limpeza, asseio e 

conservação predial e serviços, sob demanda, de manutenção predial, com fornecimentos de mão 

de obra, saneantes domissanitários, peças, equipamentos, ferramentas e todos os materiais necessários à 

plena execução dos objetos com finalidade de atender as necessidades do CRESS-TO. 

 

2. DAS PRESTAÇÕES DOS SERVIÇOS E DA JUSTIFICATIVA. 

2.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507/2018, 

constituindo- se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de 

competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu 

respectivo plano de cargos; 

2.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e 

a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade 

e subordinação direta; 

2.3. Os serviços pleiteados poderão ser prestados de forma contínua em virtude de sua 

essencialidade, buscando atender às necessidades pública de forma permanente e contínua, por mais 

de um exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público, bem como o 

funcionamento das atividades finalísticas do CRESS-TO, considerando que sua interrupção pode 

comprometer diretamente a prestação do serviço público e/ou o cumprimento da missão 

institucional; 

2.4. O horário de funcionamento do CRESS-TO é das 12h00min às 18h00min, de segunda à sexta-

feira, e eventualmente das 08h às 12h aos sábados, quando ocorrem algumas programação 

específica relativo as atividades fins deste Conselho; 

2.5. A jornada padrão de trabalho é de 04 (quatro) horas diárias de segunda à sexta-feira para a 

prestação de serviço de limpeza, asseio e conservaçao predial, totalizando 20 (vinte) horas semanais. A 

carga horária mensal padrão do trabalho não poderá ser superior a 100 (cem) horas, já incluso o 

repouso semanal remunerado; 

2.6. Os horários poderão ser alterados à critério da Administração do CRESS-TO, visando os 

atendimentos de interesse público, eventualmente e/ou permanentemente; 

2.8. O objetivo dessa contratação é assegurar a limpeza e conservação do espaço predial de 

atendimento administrativo CRESS-TO, de modo que o mesmo esteja continuamente em condições 

de uso pelo público externo e interno, livre da proliferação de doenças,  animais sinantrópicos entre 

outros agentes patogênicos e prejudiciais à saúde individual e coletiva, conforme as descrições 

detalhadas dos serviços a serem executadas, frequências e periodicidades, características de pessoal, 

materiais e equipamentos a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, 

cuidados, deveres, disciplina, gestão da qualidade, informações a serem prestadas e controles a 

serem adotados; 
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2.9. Faz-se necessária à contratação de pessoas jurídicas especializadas na prestação de serviços 

terceirizados especifico em: a mão de obra de serviços de limpeza, copa e cozinha em geral, 

manutenção predial (estrutural, eletrico e hidráulico), manutenção de móveis e fornecimento de 

saneantes domissanitários, peças, equipamentos, ferramentas e todos os materiais necessários à plena 

execução dos objetos a ser contratado, uma vez que não há previsão para suprimento dessas 

atividades por concurso, o CRESS-TO não dispõe de recursos humanos suficientes ou, até mesmo, 

não dispõem no Quadro de Pessoal Efetivo para a execução dessas atividades que são necessárias 

para o bom desempenho das atividades de responsabilidades do Conselho Regional de Serviço 

Social do Estado do Tocantins- CRESS-TO; 

2.11. É uma necessidade continuada para o bom funcionamento do CRESS-TO, sendo recomendada 

sua execução indireta, por ser mais conveniente e econômica, o que se soma ao fato de o Conselho 

não possuir estrutura suficiente para essa finalidade; 

2.13. O benefício direto, com a contratação, será em relação a maior presteza na execução das 

atividades em questão, pois haverá pessoas treinadas e com experiência devida na execução das 

referidas atividades; 

2.14. Quanto ao benefício indireto será a diminuição do tempo de resposta de questões rotineiras, 

porém, importantes para os desfechos dos trabalhos desenvolvidos no CRESS-TO, pois haverá 

apoio e celeridade na execução das tarefas comuns; 

2.15. As contratação serão cotada por lote conforme indicação abaixo: 

 

LOTE 01: Contratação para prestação de serviços continuados de limpeza, asseio e conservação 

predial, copa e cozinha para o CRESS-TO, com fornecimento de mão de obra, saneantes 

domissanitários, materiais, equipamentos específico necessários à plena execução dos serviços. 

 

 

 

ITEM 

 

 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 

MÁXIMO (R$) 

VLR 
HORA 

VLR 
MÊS/HORA 

VLR DOS 
SERVIÇOS 
(ANUAL) 

 

 

 

01 

Prestação de serviços continuados de 

limpeza, asseio e conservação 

predial, copa e cozinha para o 

CRESS-TO, com fornecimento de 

mão de obra, saneantes 

domissanitários, materiais, 

equipamentos específico necessários 

à plena execução dos serviços para o 

período de 4(quatro) horas diárias. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LOTE 02: Contratação por valor de taxa de visita técnica de rápida solução e, valor de diária para 

serviços de maior complexidade nas execução de serviços de mão de obra especializado, abaixo 

especificado:  
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ITEM OBJETO ESTIMATIVA DE VISITA 

TÉCNICA ANUAL 

ESTIMATIVA DE DIÁRIA 

ANUAL 

 Descrição do objeto Qtd 
anual 

Valor 
Unitário 

Valor 
Anual 

Qtd 
Anual 

Valor 
Unitário 

Valor 
anual 

01 Prestação de serviço especializado 

de manutenção na parte estrutural 

do prédio sediado pelo CRESS-TO. 

4      

02 Prestação de serviço especializado 

da rede hidráulica do prédio sede do 

CRESS-TO: 

4      

03 Prestação de serviço especializado 

da rede elétrica do prédio sede do 

CRESS-TO: 

4      

 

3. ESTUDOS PRELIMINARES. 

3.1. Para elaboração do presente documento, foram consultados o Termo de Referencia de licitação 

do Poder Judiciário do Estado da Bahia, publicado no endereço: http://www7.tj.ba.gov.br, no dia 

27/06/2019 e no Termo de Referencia de licitação do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Estado de São Paulo, Campos Piracicaba do dia 16/04/2018, publicado no site de 

busca: Google, que tratou de contratação em modelo similar ao estabelecido neste Termo de 

Referência, juntamente com as devidas atribuições solicitada pelo o Departamento de Registro do 

CRESS-TO. 

 

4. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO. 

4.1. Da descrição do Lote 01: 

4.1.1. O colaborador da Contratada deverá prestar os serviços de forma eficiente, consistente e 

satisfatória para atender à demanda do objeto da presente contratação no horário das 12h00min  às 

16h00min de segunda à sexta-feira, e obedecendo o disposto no subitem 2.4; 

4.1.2. Serviços de limpeza e conservação a serem executados DIARIAMENTE: 

a.Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, 

caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, 

extintores de incêndio, etc.; 

b.Lavar os cinzeiros situados nas áreas reservadas para fumantes, se for o caso; 

c.Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

d.Aspirar o pó em todo o piso acarpetado, quando instalado, e se for o caso; 

e.Proceder à lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante domissanitário 

desinfetante, uma vez ao dia, ou sempre que for necessário; 

f. Varrer, remover manchas e lustrar os pisos encerados de cerâmica, porcelanado se for o caso; 

g.Varrer, passar pano úmido e polir os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de 

marmorite; 
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h.Varrer os pisos de cimento ao redor da edificação e vias de acesso e calçadas; 

i. Limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários, copas e outras áreas  

molhadas, uma vez ao dia, ou sempre que for necessário; 

j. Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os sanitários, quando  necessário; 

k.Retirar o pó do mobiliário com flanela e produtos adequados; 

l. Limpar os móveis e equipamentos com produtos adequados; 

m. Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e após 

as refeições; 

n.Retirar o lixo uma vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros ou 

outro mais apropriado para o volume,  removendo-os para local indicado pela Administração; 

o.Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos 

da IN/MARE nº 6 de 3 de novembro de 1995; 

p.Limpar os corrimãos; 

q.Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

r. Lavar os cestos de lixo dos banheiros; 

s.Limpar todas as esquadrias de madeira e metálicas (face interna e externa) e vidros aplicando 

produto anti-embaçante; 

t. Remover teias de aranha; 

u. Limpar os espelhos com pano umedecido com álcool; 

v. Varrer e limpar todas as salas, limpar as mesas e cadeiras, ao menos, 1 vezes ao dia ou 

quando solicitado pelo Contratante. 

w. Varrer e coletar detritos ao redor do edifício. 
x. Preparar diariamente um garrafa com café e deixar posto ao local adequado para acesso ao 

público, e ou quando solicitado pela Administração; 
y. Manter a cozinha sempre limpa e higienizada assim como os demais ambiente do prédio. 

 
4.1.3. Serviços de limpeza e conservação a serem executados SEMANALMENTE; 

a. Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 

b. Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmica ou  envernizadas; 

c. Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético; 

d. Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela nos móveis 

encerados; 

e. Limpar, com produto apropriado, as forrações plástico e tecidos em assentos  e poltronas; 

f. Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 

g. Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos porcelanato, de marmorite e 

emborrachados com detergente, encerar e lustrar; 

h. Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones; 

i. Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral, se for o caso; 

j. Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal; 
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l. Limpar todos os vidros da área interna e externa do Conselho (Ambas as faces); 

m. Varrer a área sextavada e a área com intertravados, se for o caso; 

n. Coletar detritos na área verde com influência de ocupação, se houver; 

 

4.1.4. Serviços de limpeza e conservação a serem executados MENSALMENTE, UMA VEZ. 

a.  Limpar todas as luminárias por dentro e por fora; 

b.  Limpar forros, paredes e rodapés; 

c.  Limpar cortinas, com equipamentos e acessórios adequados; 

d.  Limpar persianas com produtos adequados, quando instaladas; 

e.  Remover manchas de paredes; 

f.  Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malha, 

enrolar, pantográfica, correr, etc.); 

g.  Limpar os reservatórios dos bebedouros e placas de comunicação visual com produtos adequados; 

h.  Varrer as áreas destinadas a garagem/estacionamento, se houver; 

i.  Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês; 

j.  Limpeza dos brises (quebra-sol), incluindo remoção de teias de aranha. 

 

4.1.5. Serviços de limpeza e conservação a serem executados SEMESTRALMENTE, UMA 

VEZ. 

a. Lavar, todas as caixas d’água (internas) e reservatórios (externos) do prédio, fornecendo 

material de segurança e treinamento aos responsáveis pela execução (deve  ser cumprida a NR 33 

do Ministério do Trabalho e Emprego), sendo o seguinte: Esgotamento; Lavagem das paredes 

internas, enxágue e esgotamento dos resíduos provenientes da limpeza; Aspersão de hipoclorito 

de sódio;  Reabastecimento da caixa; Fornecimento de laudo bacteriológico; Este serviço deverá 

ocorrer mediante aviso prévio à Administração de no mínimo 07 dias e ser executado. Poderá ser 

realizada fora do horário normal de funcionamento do CRESS-TO; Promover a limpeza na parte 

superior do prédio. 

 

5. DO HORÁRIO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

5.1. As prestações de serviços especializados a serem contratados pelo CRESS-TO serão 

desenvolvidas nos dias úteis, nos horários abaixo discriminados: 

5.1.1. Para a prestação de serviço descrito no item 4.1 deste Termo de Referência, será de 20 horas 

semanais, diurno, de segunda a sexta-feira, no horário das 12h até 16h, não admitida realização de 

horas extras. 

5.1.2. Para a prestação de serviço descrito no item 4.2 deste Termo de Referência, será de 30 horas 

semanais, diurno, de segunda a sexta-feira, no horário das 12h até 18h, não admitida realização de 

horas extras. 

5.2. A prestação dos serviços será executada, no edifício-sede do CRESS-TO, por enquanto 

funcionando na quadra 504 sul, alameda 02, lote 62, plano diretor sul, na cidade de Palmas-TO, 

entretanto pode ocorrer mudança de endereço na mesma cidade, devendo posteriormente mudar 

para endereço próprio, na Quadra 405 sul, Qi 11, lote 24 alameda 32, plano diretor sul, na cidade de 
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Palmas-TO, situação em que far-se-á a respectiva adequação da prestação dos serviços a serem 

realizados, respeitando o valor porventura ajustado para a atividade conforme descrição do Termo 

de Referência. 

 

6. DA VISITA TÉCNICA NOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS. 

6.1. Para resguardar a segurança das instalações do Contratante e oportunizar de forma mais 

abrangente a proposta do licitante, fica franqueada, de forma opcional e facultativa, aos interessados 

a realização de visita técnica nos locais da Prestação dos Serviços, mediante prévio agendamento 

com o departamento de compras do CRESS-TO, através dos telefones (63) 3215-2880 e registro 

escrito de sua realização (elaborado pela contratada e assinado pelo servidor do CRESS-TO que 

acompanhar o representante da licitante) no levantamento e valor do serviço que for executado.  

 

7. INFORMAÇÕES IMPORTANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA. 

7.1. Os valores de contratação ao longo do tempo e a cada prorrogação serão iguais ou inferiores 

aos limites Previsto no Planejamento financeiro anual do Conselho Regional do Estado do 

Tocantins; 

7.2. O dimensionamento da área física a ser limpa, asseada e conservada foi obtido com base na 

medição da área total ocupada e construída, bem como na experiência de vários anos na 

administração e fiscalização deste tipo de contrato; 

7.3. O serviço atualmente é executado pela empresa CENTRAL NORTE SERVIÇOS DE APOIO 

ADMINSTRATIVO LTDA  – CNPJ: 36.990.588/0001-15, no qual veio passando por repactuações 

e prorrogações de sua vigência na forma da Lei 8.666/1993 e alterações e demais diplomas legais 

pertinentes, não podendo mais ser prorrogado nos termos do art. 57, inciso II daquela norma; 

7.4. A instituição é composta de 01 prédio do tipo sobrado, contendo no piso superior, 08 salas e 03 

banheiros, no piso inferior contém 06 salas, 02 banheiros,  área na entrada coberta, área no fundo, quintal, 

considerando que sua ocupação – ao longo do dia – está próxima de sua capacidade máxima,  o que 

não limita os horários de limpeza dos ambientes.  

7.5. É vedado à Administração ou aos seus servidores praticar atos de ingerência na 

administração/gestão da Contratada; 

 

8. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

8.1. Para fins de avaliação da qualidade e da execução dos serviços a serem prestados, bem como 

seu aceite, os fiscais de contrato deverão enviar mensalmente ao Gestor de Contratos, o relatório de 

plena execução e satisfação do esperado de qualidade da prestação do serviços e respectivas 

adequações ao pagamento.  

 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

9.1. A presente contratação em razão de sua necessidade para o órgão se classifica como contrato 

continuado com dedicação exclusiva de mão de obra; 

9.2. Os postos serão ocupados por trabalhadores nos termos da Classificação Brasileira de 

Ocupações – CBO, do Ministério do Trabalho e Emprego ou outro que vier a substituí-lo na forma 

da Lei; 

9.3. O colaborador atuante como Serviço gerais de Limpeza deverão possuir, minimamente, ensino 

fundamental completo e experiência mínima de 06 (seis) meses, comprovada em carteira de trabalho; 
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9.4. Está previsto 1 (um) colaborador, para Serviços Gerais de Limpeza, devidamente registrado no 

sítio do Ministério do Trabalho e Emprego; 

 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E 

PAGAMENTO 

10.1. Serão designados pela Presidencia ou Coordenadora Administrativa do CRESS-TO, um fiscal 

para fazer o acompanhamento das atividade desempenhada pelos colaboradores da 

CONTRATADA, com a finalidade de garantir a eficácia das atividades atribuidas em contrato; 

10.2. O gestor do contrato é o responsável por tomar as medidas necessárias ao fiel cumprimento 

da avença administrativa, pois lhe incumbem as estratégias de gestão, tais como as questões 

relacionadas ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, pagamentos, etc. 

10.3. Caberá ao fiscal do contrato verificar a adequação da documentação comprobatória 

encaminhada para  o pagamento e sua adequação conforme legislação e documentos orientadores 

da contratação; 

10.4. Caberá ao fiscal do contrato o acompanhamento diário das atividades a fim de verificar o 

atendimento dos preceitos conforme abaixo listados. 

a.  Eventuais ocorrências e desconformidades serão comunicadas à Empresa Contratada por meio 

de   notificações, que serão remetidas via Correios, ou outro meio de entrega, pelo setor competente 

da Contratante, com aviso de recebimento. A Contratada deverá se manifestar, por meio de seu 

representante legal, respondendo às notificações de forma prévia, formal e por escrito, dentro dos 

prazos estabelecidos, sob pena de incorrer em sanções e penalidades previstas nas Leis de Contratos 

públicos e eventual abertura de procedimento administrativo para apuração de responsabilidades; 

b.  A avaliação dos Serviços de Limpeza Asseio e Conservação será feita por meio de análise dos 

seguintes módulos: Produtos e técnicas; Pessoal; Periodicidade dos serviços; Áreas, aparelhos, 

acessórios e outros; 

c.  A referência à conformidade total dos critérios: Inexistência de poeira; Inexistência de sujidade, 

inclusive nos vidros, louças, peças sanitárias e demais equipamentos expressos no Termo de 

Referência limpos; Todos os dispensadores limpos e abastecidos corretamente; Recipientes limpos 

para o acondicionamento dos resíduos, com embalagens adequadas e conteúdo razoável com o 

momento e destinação seletiva; Colaboradores identificados, uniformizados e com EPI; Materiais, 

insumos, produtos e equipamentos padronizados e em quantidade suficiente para execução das 

atividades;  

 

11. MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, EPIs E EPCs A SEREM DISPONIBILIZADOS. 

11.1. Os materiais de consumo e saneantes domissanitários, equipamentos, EPIs e EPCs a serem 

disponibilizados pela Contratada, sem ônus à Contratante, deverão: 

a. Ser de boa qualidade e específico ao ambiente/matéria a ser usado; 

b. Ser estocados/armazenados/guardados no local de execução dos serviços, em quantidade 

suficiente ao atendimento da demanda mensal; 

c. Atender aos requisitos de especificidade (uso em áreas de circulação, em banheiros, em  

divisórias, em áreas envidraçadas, em tampos de mesa, em equipamentos de informática, em piso 

específico, etc.); 

d. Os materiais utilizados pelo prestador que não estiverem em condições de uso deverão ser 

recolhidos  e a destinação correta deste tipo de material ficará a cargo da Contratada, na forma da 

Lei. 
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12. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS A SEREM DISPONIBILIZADOS PELA 

CONTRATADA. 

12.1. A Contratada, às suas expensas, obriga-se a fornecer todas as máquinas e equipamentos 

necessários à perfeita realização dos serviços, os quais deverão permanecer nos locais designados 

pela Contratante e estarem adequados à perfeita realização dos serviços e em permanentes condições 

de funcionamento, condicionada o execução das atividades descrito o item 4.1 deste termo de 

referencia;  

12.2. A Contratada deverá fornecer aos seus colaboradores que irão desenvolver as atividades 

correspondes ao item 4.1 e 4.2 deste termo de referencia todos os EPI’s necessário à execução das 

atividades atribuidas em contrato; 

12.3. A Contratada fornecerá e transportará (às suas expensas) até o CRESS-TO, todos os EPI’s 

necessários à plena e correta execução dos serviços, devendo substituir, em até 24 (vinte e quatro) 

horas, os danificados; 

12.4. Para execução das atividades descrito no item 4.2. deste termo de referencia, será de 

responsabilidade o fornecimento dos equipamentos, materiais e infra-estrutura que serão usados na 

prestação de serviços: Computador; Telefone; Mobiliário; Material de expediente. 

 

13. MATERIAIS – CONSUMO E SANEANTES DOMISSANITÁRIOS. 

13.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar todo o material de  

consumo e saneantes domissanitários – de boa qualidade – necessários à plena execução dos  

serviços, na forma mínima estimada estabelecida na tabela I, promovendo sua substituição quando 

necessário; 

13.2. A contratada deverá disponibilizar nota fiscal que comprove valor dos materiais necessários a 

manutenção e prestação dos serviços para comprovação do valor final ao objeto contratado.  

13.2. A fiscalização poderá requerer a troca dos materiais sempre que observadas e constatadas 

inconsistências (baixa qualidade, por exemplo) em relação ao disposto no presente termo de  

referência; 

13.3. A lista abaixo foi produzida com base na experiência do órgão com a manutenção dos 

serviços de limpeza, asseio e conservação predial: 

 

TABELA I – RELAÇÃO MENSAL MÍNIMA DE MATERIAL DE LIMPEZA 

PRODUTOS UNIDADE QUANTIDADE 

Álcool 1 litro Frasco 05 

Água Sanitária – 5 litros Galão 03 

Avental Unidade 01 

Balde de 05 litros Unidade 02 

Desodorizador de ambiente Frasco 06 

Desinfetante – 5 litros lavanda Galão 07 

Desinfetante – 5 litros pinho Galão 07 

Detergente para louça 5l Galão 02 

Escova Lavatina Unidade 01 

Espanador Unidade 01 

Esponja Dupla-Face Unidade 10 

Flanela (Branca) Unidade 08 
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Inseticida Aerosol Unidade 03 

Lã de aço (pacote com 08 unidades) Pacote 01 

Limpa Piso – 5 litros Galão 01 

Limpa Vidros – 5 litros  Galão 01 

Luva látex (par), forro algodão Unidade 04 

Multiuso 500 ml Frasco 03 

Pá de lixo com cabo Unidade 01 

Pedra Sanitária caixa 48 (fragâncias variadas) Unidade 03 

Pano de Chão Unidade 10 

Papel higiênico rolão 8X300 branco Fardo 06 

Pulverizador/Borrifador Frasco 03 

Rodo 60 cm com cabo de aço Unidade 01 

Sabão em pedra (pacote com 05 unidades) Pacote 01 

Sabão em pó, caixa ou pacote 1 kg Unidade 04 

Sabonete líquido erva-doce 5 litros Galão 03 

Saco de lixo reforçado 30 litros Fardo 10 

Saco de lixo reforçado 60 litros Fardo 10 

Saco de lixo reforçado 20 litros Fardo 04 

Saco de lixo reforçado 100 litros Fardo 03 

Desentupidor de pia Unidade 01 

Desentupidor de banheiro Unidade 01 

Sapólio Cremoso Frasco 01 

Vassoura de náilon Unidade 01 

Vassoura limpa teto cabo de madeira 2m Unidade 01 

OBS: A Contratada deverá fornecer, em adição à relação mensal supra e sem ônus à Contratante, 

02 (duas)  mangueiras com comprimento de 100 (cem) metros para a correta prestação dos serviços. 

13.4. A relação da Tabela I é básica contemplando os materiais de consumo e saneantes 

domissanitários, não desobrigando a empresa prestadora do serviço de apresentar demais materiais 

necessários a execução dos serviços; 

13.5. Os materiais de consumo e saneantes domissanitários deverão: Ser de boa qualidade; Ser 

estocados no local de execução dos serviços, em quantidade suficiente ao atendimento da demanda 

mensal; Atender aos requisitos de especificidade (uso em áreas de circulação, em banheiros, em 

divisórias, em áreas envidraçadas, em tampos de mesa, em equipamentos de informática, etc.); 

13.6. A quantidade estimada de material de consumo e saneantes domissanitários, necessária para 

execução dos serviços previstos neste TERMO DE REFERÊNCIA deverá ser calculada pela 

interessada em participar da licitação para formação dos custos e inclusão na “Planilha de Custos e 

Formação de Preços”. 

13.7. Para a execução das atividades correspondente a item 4.2 deste termo de referencia serão 

disponibilizados pela CONTRATANTE, os materiais, máquinas, equipamentos, software e 

utensílios, a infraestrutura a ser utilizada na execução dos serviços, ficando a CONTRATADA 

responsável pelo correto uso dos mesmos, bem como sua respectiva manutenção substituição em 

caso de perda ou dano por mau uso e imperícia. 
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14. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

14.1. A execução dos serviços deverá ser precendida conforme a necessidade da demanda, por meio 

de ofício, ou carta de solicitação; 

14.2.  A Contratada somente poderá iniciar suas atividades desde que carteiras e contratos de 

trabalho dos  colaboradores estejam devidamente regularizados; 

14.3. Os funcionários da Contratada deverão ter os materiais necessários para o início e regular 

execução das atividades  inerentes ao objeto da presente contratação; 

14.4. No prazo máximo de 10 (dez) dias contados no início da prestação dos serviços, os 

colaboradores deverão estar devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá. 

 

15. DA VISTORIA. 

15.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a empresa interessada 

PODERÁ realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 13h às 17h, devendo o agendamento 

ser previamente realizado pelo fone (63) 3215-2880  e/ou e-mail financeiro@cressto.org.br; 

15.2. O prazo para vistoria final no dia útil antecedente ao fornecimento da proposta de preço, para a 

vistoria, o licitante (ou o seu representante) deverá estar devidamente identificado; 

15.3. A realização da vistoria será comprovada por: Atestado de vistoria assinado pelo servidor 

responsável, caso exigida no Termo de Referência; 

15.4. Declaração emitida pelo licitante de que conhece as condições locais para execução do objeto  

ou que realizou vistoria no local do evento, ou caso opte por não realizá-la, de que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume total 

responsabilidade  por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejam avenços técnicas ou financeiras com este órgão; 

 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto a ser contratado. 

 

17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

17.1. O fornecedor deverá ser escolhido como critério de julgamento àquele que apresentar o menor preço 

por lote, obedecido o disposto na Lei nº 8.666/1993 e alterações e demais dispositivos legais 

pertinentes; 

 

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

18.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

18.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado,  anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados  , eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

18.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

18.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual 

o trabalho seja prestado  e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

18.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
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estabelecidas no Contrato celebrado; 

18.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, no 

que couber, em conformidade com o que rege as Leis normativas; 

18.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

a. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

b. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

c. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

d. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens, se caso houver necessidade; 

18.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e  para com o FGTS, especialmente: 

a. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-

transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

b. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 

participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

c. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data 

da extinção do contrato. 

 d.Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos 

serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do 

contrato. 

18.8. Além das obrigações legais, o CONTRATANTE obriga-se ainda, a: 

a.Fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato até o prazo 

máximo de 10 (dez) dias após sua assinatura e mediante solicitação dos serviços contratados; 

b. Realizar o pagamento pela execução do contrato; 

c.Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 

oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo de até 10 (dez) dias corridos 

da sua assinatura; 

d.Facilitar o acesso dos empregados da CONTRATADA, designados para execução do contrato, às 

instalações onde os mesmos serão executados; 

e.Disponibilizar à CONTRATADAS normas, regulamentos internos e instruções aplicáveis aos 

locais e à execução dos serviços contratados. 

 

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer os  materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta, conforme regido no contrato 

assinado; 

19.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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19.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

19.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14  e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

19.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

19.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante  de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 

7° do Decreto n° 7.203/2010; 

19.7. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por 

meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for 

o caso; 

19.8. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste 

Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

19.9. As empresas Contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços; 

a. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

b. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela Contratada; e 

c. Exames médicos admissionais dos empregados da Contratada que prestarão os serviços; 

d. Declaração de responsabilidade exclusiva da Contratada sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

19.10. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que 

se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no 

curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a 

documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do 

encerramento do contrato administrativo. 

19.11. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa Contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos 

pela CLT deverá entregar a ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b.certidão conjunta  relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

c. certidões que comprovem a regularidade perante as  Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado;  

d.Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

e. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

19.12. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, o empregado 

posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do 

Contrato; 

19.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
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específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

19.14. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 

Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa Contratada, de matéria não trabalhista, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 

atividade; 

19.15. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou 

região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços; 

19.16. Autorizar a Administração Contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 

desconto nas  faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente 

aos trabalhadores, bem  como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 

demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

19.17. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 

falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 

recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com 

o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 

trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

19.18. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado  pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

19.19. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração; 

19.20. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

19.21. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 

obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

19.22. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 

da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 

previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 

prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

19.23. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou 

da admissão do empregado; 

19.24. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 

19.25. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 

representá-la na execução do contrato; 

19.26. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

19.27. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 

obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento 
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dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante; 

19.28. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura 

mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação 

seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

19.29. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 

anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 

diretamente aos empregados da Contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto 

do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

19.30. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante 

para acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 

19.31. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em  trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

19.32. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo de referência; 

19.33. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

19.34. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas 

no § 5º- C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

19.35. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 

mediante  cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 

Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 

Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, 

II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 

19.36. Para efeito de comprovação da comunicação, a Contratada deverá apresentar cópia do ofício 

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia 

útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

19.37. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 

8.666/1993. 

 

20. DA ESTIMATIVA DE CUSTOS E PAGAMENTO. 

20.1. O valor médio estimado mensal da contratação é de R$ XXXXXXXX (XXXXXXX) e total 

anual de R$ XXXXXX (XXXXXXXXX); 

20.2. O pagamento será creditado por meio de ordem bancária, conforme o prazo previsto neste 

termo de referencia e no Item  XIV do Art. 40 da Lei n.º 8.666/1993, após apresentação dos 

documentos de cobrança, desde que eles tenham sido executados, atestados e aprovados pela 

fiscalização da CONTRATANTE e estejam em conformidade com a Lei; 
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21. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

21.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 

22. O CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

22.1. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem 

por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço 

contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 

prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, 

prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com 

vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao 

objeto; 

22.2. O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato, 

podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, de 

acordo com as seguintes disposições: 

– Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 

técnica/administrativa/setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução 

processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização 

dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, 

pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outros; 

– Fiscalização Técnica/administrativa/setorial/público usuário: é o acompanhamento com o objetivo 

de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 

qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis 

mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o 

resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo público usuário, acompanhamento dos 

aspectos administrativos da execução dos serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento, 

acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos, quando a 

prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou  em unidades 

desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade; e o acompanhamento da execução contratual por 

pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos 

serviços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela Contratada, quando for o caso, ou 

outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto. 

22.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato; 

22.4. A fiscalização poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em 

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais 

no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado; 

22.5. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre 
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outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por 

cartório competente  ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela 

Consolidação das Leis do Trabalho: 

22.6. No primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

a. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 

números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 

indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

b. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA; 

e 

c. Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços. 

22.7. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da 

regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF): 

a.Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(CND); 

b. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal 

do domicílio ou sede do contratado; 

c. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

d. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

22.8. Entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes documentos: 

a.Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE; 

b.Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 

como tomador CONTRATANTE; 

c.Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, 

ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

d.Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale- alimentação, entre 

outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, 

relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

e.Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos 

por lei ou pelo contrato. 

22.9. A Contratada deverá fazer a entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando 

da extinção ou rescisão do  contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido 

no contrato: 

a.Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 

homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

b.Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 

contratuais; 

c.Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 

dispensado; 

d.Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

22.10. A CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada na alínea “d” acima no prazo 

de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 

justificadamente; 

22.11. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 
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(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais 

obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações; 

22.12. Sempre que houver admissão de novos empregados pela Contratada, deverá todos os 

documentos legais e necessário pertinente a contratação realizada; 

22.13. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os 

fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB); 

22.14. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais 

ou gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho; 

22.15. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pela  CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções; 

22.16. A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 

não identificar má-fé ou  a incapacidade de correção; 

22.17. Além das disposições acima citadas, a fiscalização observará, ainda, as seguintes diretrizes: 

a. Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada): 

b. Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações sobre todos 

os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome completo, número 

de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos, sua 

especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, 

licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas; 

c. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se  possa 

verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela 

CONTRATADA e pelo empregado; 

d. O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato celebrado; 

e. O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção Coletiva 

de Trabalho da Categoria (CCT); 

f. Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a CONTRATADA; 

g. Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho que 

obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 

22.18. A Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura): 

22.19. Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por cento) sobre 

o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço; 

22.20. Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF; 

22.21. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 

e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF; 

22.22. A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela 

CONTRATANTE quaisquer documentos pertinente a contratação e direitos dos empregados que 

prestam serviço na entidade da CONTRATANTE; 

22.23. A fiscalização do contrato avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o 

Instrumento de Medição de Resultado (IMR) se for o caso, ou outro instrumento substituto para 

aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento 

com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA; 

22.24. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 
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22.25. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a 

correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

22.26. O fiscal deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto 

ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada; 

22.27. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 

de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

22.28. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço em 

desconformidade com as exigencias contratuais, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis 

e alheios ao controle do prestador; 

22.29. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores,  além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório; 

22.30. O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja  suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços; 

22.31. O fiscal, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda 

da  qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores  contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

22.32. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades 

e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso; 

22.33. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 

22.34. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições de 

habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório 

e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da 

CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993; 

22.35. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à 

CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, 

até que a situação seja regularizada. 

22.36. Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a 

CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da 

Contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato; 

22.37. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 

CONTRATANTE para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

22.38. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a Contratante e os empregados da 
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Contratada. 

22.39. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 

CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para 

com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas 

rescisórias; 

22.40. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

23. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

23.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 

23.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal ou pela equipe de fiscalização; 

23.3. Ao final de cada período mensal, o fiscal deverá apurar o resultado das avaliações da execução 

do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório; 

23.4. Ao final de cada período mensal, o fiscal deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios 

concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês 

anterior; 

23.5. Será elaborado relatório circunstanciado, com registro, análise e conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, o qual será encaminhado ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo; 

23.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 

conter registro, análise e conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação às 

fiscalizações, devendo ser encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

23.7. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado 

pelo gestor  do contrato; 

23.8. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

23.9. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA 

para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base 

no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. Comete infração administrativa nos termos das Leis de licitações e contratos, a 

CONTRATADA que: 

a. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

d. Comportar-se de modo inidôneo; ou 
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e. Cometer fraude fiscal. 

f. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da aplicação de 

sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União, aquele que: 

- Não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à Previdência Social exigíveis 

até o momento da apresentação da fatura; 

- Deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação no dia fixado. 

24.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

a. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para 

o serviço contratado; 

b. Multa de: 

- 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 

quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

- 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso 

na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial 

da obrigação assumida; 

- 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

24.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

24.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

24.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados; 

24.6. As sanções previstas nos subitens acima mencionado poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

24.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

a. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no  

recolhimento de quaisquer tributos; 

b. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos  

ilícitos praticados. 

24.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

24.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 
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24.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

25. VIGÊNCIA. 

25.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, 

com eficácia  após a publicação do seu extrato no Diário Oficial, podendo ser prorrogado, a critério 

da administração, por iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma do art. 57, II da 

Lei n.º 8.666/93; 

25.2. Após o recebimento da autorização formal do CONTRATANTE, para início dos serviços, a 

CONTRATADA deverá alocar imediatamente a mão-de-obra devidamente capacitada para o 

desempenho da atividade solicitada nos respectivos locais e nos horários a serem fixados pelo 

CONTRATANTE, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite 

de assumir os serviços contratados; 

25.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a obtenção 

de preços  e condições mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o art. 57, inciso II 

da Lei nº. 8.666, de 1993; 

25.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no 

primeiro ano da contratação serão eliminados como condição para a renovação, em conformidade 

com o disposto na IN SEGES nº 05/2017. 

 

26. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAIS. 

26.1. A Contratada deverá adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de 

desperdícios/menor poluição, tais como: 

a. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

b. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

c. Racionalização/economia no consumo de energia elétrica e água; 

d. Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de 

desperdícios/poluição; 

e. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 

conservação; 

f. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 

classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 

g. Utilizar, sempre que possível, para lavagem de superfícies, água de reuso ou outras fontes tais  

como águas de chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou 

agentes bacteriológicos. 

 

O presente Termo de Referência segue para o análise da Coordenadora ou Conselheira Tesoureira 

do CRESS-TO, seguindo para aprovação da Conselheira Presidente do CRESS-TO, com vistas ao 

prosseguimento da pesquisa de preço de mercado. 

 

 

Taciane de Oliveira 

Presidente do CRESS-TO. 
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ANEXO II 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 

PROCURAÇÃO 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ________ (razão social), inscrita no CNPJ/MF nº 

__________, com sede na ____________(endereço completo), por seu(s) representante(s) legal(is) 

abaixo assinado(s), nomeia e constitui como procurador, o Sr. (a) _______________ (qualificação 

completa); inscrito no CPF nº. ________; portador do RG nº. __________, residente em 

__________ (endereço completo), ao qual OUTORGA AMPLOS PODERES para representá-la em 

todos os atos inerentes ao PREGÃO PRESENCIAL nº. 004/2023 do CONSELHO REGIONAL DE 

SERVIÇO SOCIAL DO TOCANTINS – CRESSTO - 25ª Região, podendo, inclusive, formular 

lances, complementar proposta, negociar preço, interpor recursos ou ressalvas, renunciar à 

interposição de recursos, acordar, transigir, desistir e receber avisos e intimações, assinar 

declarações e contratos oriundo desta Licitação, enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e 

fiel cumprimento deste mandato. 

 

 

........................................, em ................de.......................de 2023. 

 

 

______________________________________ 

Razão Social 

(assinatura do(s) representante(s) legal(is) do proponente e carimbo). 

 

 

 
(OBS.: A PROCURAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE AO PREGOEIRO OU EQUIPE DE APOIO 

NO ATO DA ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO POR OCASIÃO DO CREDENCIAMENTO) 
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PAPEL TIMBRADO 

 

 

ANEXO III – MODELO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO 

 

 

 

Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 

 

 

A __________________ (nome ou razão social da empresa), CNPJ/MF nº. _______________(nº. 

do cadastro), localizada na _______________(endereço completo), declara, sob as penas da Lei e 

em conformidade com a Lei n.º 10.520/02, que cumpre todos os requisitos de habilitação 

estabelecidos para o certame licitatório do Conselho Regional de Serviço Social do Estado do 

Tocantins/CRESS-TO-25ª Região, Pregão Presencial nº. 004/2023. 

 

 

_______________, ____de ________________ de 2023. 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Nome: _________(Representante Legal) 

RG. nº._______________(do signatário) 

 

 

 

 

 

 

 

 
(OBS.: DEVERÁ SER EM PAPEL TIMBRADO E ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL 

DA EMPRESA OU PROCURADOR CREDENCIADO, DESDE QUE TENHA PODERES PARA 

TANTO OUTORGADOS NA PROCURAÇÃO E APRESENTADA FORA DOS ENVELOPES 

PROPOSTA E HABILITAÇÃO) 
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PAPEL TIMBRADO 

 

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ N°. _______________/________ 

ENDEREÇO COMPLETO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

 

PREGÃO PRESENCIAL CRESS/TO N°. 004/2023 

 

LOTE 1 
 

 

ITEM 

 

 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 

MÁXIMO (R$) 

VALOR 

HORA 

VALOR 

MÊS/HORA 

VALOR DOS 

SERVIÇOS (ANUAL) 

 

 

 

01 

Prestação de serviços continuados de 

limpeza, asseio e conservação predial, copa 

e cozinha para o CRESS-TO, com 

fornecimento de mão de obra, saneantes 

domissanitários, materiais, equipamentos 

específico necessários à plena execução dos 

serviços para o período de 4(quatro) horas 

diárias. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                     Valor total do contrato: R$ 

 

LOTE 2 
ITEM OBJETO ESTIMATIVA DE VISITA TÉCNICA 

ANUAL 

ESTIMATIVA DE DIÁRIA ANUAL 

 Descrição do objeto Qtd 

anual 

Valor 

Unitário 

Valor 

Anual 

Qtd 

Anual 

Valor 

Unitário 

Valor anual 

01 Prestação de serviço especializado de 

manutenção na parte estrutural do prédio 

sediado pelo CRESS-TO. 

4      

02 Prestação de serviço especializado da rede 

hidráulica do prédio sede do CRESS-TO: 

4      

03 Prestação de serviço especializado da rede 

elétrica do prédio sede do CRESS-TO: 

4      

                                                                                                               Valor total do contrato R$  

 

• Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Nos preços apresentados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 

fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa ou autônomo com suporte 

técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir 
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sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária 

e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

 

• Declaramos conhecer e nos submetemos integralmente a todas as demais cláusulas e 

condições do presente Edital. 

 

Local e Data 

_______________________________________________________________ 

(Nome) 

 (nº. do RG do signatário) 

 

 

 
(OBS.: DEVERÁ SER EM PAPEL TIMBRADO E APRESENTADO DENTRO DO ENVELOPE 

PROPOSTA. PODERÃO SER JUNTADOS À PROPOSTA, FOLHETOS, FOLDERS E 

PROPAGANDAS REFERENTES AO MODELO OFERTADO. DENTRO DE PARÊNTESES E EM 

NEGRITO SÃO OBSERVAÇÕES DE PREENCHIMENTO DAS LACUNAS) 
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PAPEL TIMBRADO 

 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES 

 

 

 

......................................................................, inscrito no CNPJ sob o nº................................, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)..................................., portador do RG 

nº................................ e do CPF nº. ............................................., DECLARA, para fins do disposto 

no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). 

 

....................................., em...................de.....................................de 2023. 

 

________________________________________ 

(assinatura do representante legal e carimbo) 

 

 

(OBSERVAÇÃO: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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PAPEL TIMBRADO 

 

ANEXO VI – MODELO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E 

IDONEIDADE 

 

 

Declaração de Compromisso e Idoneidade 

 

 

A _____________(razão social), inscrita no CNPJ/MF nº. _____________, por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no 

Pregão Presencial nº. 004/2023 que: 

 

• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de 

todas as informações; 

 

• não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 

 

• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

____________, ____ de ______________ de 2023. 

 

 

 

________________________________ 

Representante Legal 

(nome/cargo/assinatura) 

 

 

 

 
(OBS.: DEVERÁ SER EM PAPEL TIMBRADO E ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL 

DA EMPRESA OU PROCURADOR CREDENCIADO, DESDE QUE TENHA PODERES PARA 

TANTO OUTORGADOS NA PROCURAÇÃO E APRESENTADA DENTRO DO ENVELOPE 

HABILITAÇÃO) 

  

mailto:licitacaocressto@gmail.com


 

46 
405 Sul, AL. 32, lote 24, Plano Diretor Sul – Palmas/TO – CEP.: 77.015-648. 

Telefone: (063) 3215-2880 – E-mail: licitacaocressto@gmail.com – Site: www.cressto.org.br. 
 

ANEXO VII 

 

MINUTA DE CONTRATO  

 

CONTRATO Nº. __/2023 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE LIMPEZA, ASSEIO, E 

CONSERVAÇÃO PREDIAL E SERVIÇOS, 

SOB DEMANDA DE MANUTENÇÃO 

PREDIAL, COM FORNECIMENTOS DE 

MÃO DE OBRA, SANEANTES 

DOMISSANITÁRIOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E 

TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS À 

PLENA EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO 

REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DO 

ESTADO DO TOCANTINS – E 

_________________________. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DO ESTADO DO TOCANTINS 25ª 

REGIÃO - CRESS 25ª REGIÃO – TO, inscrito no CGC/MF sob o n.º 09.360.985/0001-30, 

Quadra 405 Sul, Al. 32, Lote. 24, Plano Diretor Sul, Palmas – TO, legalmente representada pela 

Conselheira Presidente, Sra. TACIANE DE OLIVEIRA, brasileira, Assistente Social, portadora 

da Cédula de Identidade de nº. 408212 – SSP-/TO e do CPF de nº. 987.552.771-87, doravante 

denominada CONTRATANTE, e a empresa ________________, com sede na ___________, 

inscrita no CNPJ sob o nº. _____________, neste ato representada por ___________, doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, realizado mediante 

procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº.004/2023, decorrente do 

Processo Administrativo CRESS-TO nº. 004/2023, observadas as especificações constantes do 

Edital, regido pela Lei nº. 10.520/02, Decreto nº. 3.555/00, Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, e 

legislação pertinente, bem como pelas normas e condições abaixo. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de limpeza, asseio, conservação 

predial e serviços, sob demanda, de manutenção predial, com fornecimentos de mão de obra, 

saneantes domissanitários, peças, equipamentos, ferramentas e todos os materiais necessários à 

plena execução dos objetos com finalidade de atender as necessidades do CRESS-TO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, e 

terá eficácia a partir de sua publicação, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, limitada 

tal prorrogação a sessenta (60) meses, conforme o disposto no art. 57, II, da Lei Federal n°. 8.666/93. 
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CLAUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO  

3.1. O valor anual deste Contrato é de R$ XXXXX (XXXXXX), inclusos todos os custos e despesas, 

correndo por conta da Contratada as despesas com tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 

lucros, e, ainda, todas as despesas que diretamente ou indiretamente derivem da prestação dos 

serviços, bem como outras necessárias ao cumprimento integral do objeto deste Contrato. 

3.3. O preço permanecerá fixo e irreajustável até o advento do termo final do prazo de vigência do 

contrato. 

3.4. O pagamento será efetuado após o recebimento pelo Departamento Financeiro, das Notas 

Fiscais/Faturas de Serviço, devidamente atestadas e aceitas pelo gestor designado para acompanhar 

e fiscalizar a execução contratual, conforme disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93; 

3.5. Deverão ser apresentadas no CRESS-TO as Notas Fiscais/Faturas, emitidas em 02 (duas) vias, 

devendo conter a descrição do objeto, o número do contrato e o número da Conta Bancária da 

Contratada, para depósito do pagamento, o qual deverá ser efetuado no prazo de até dez (10) dias 

úteis após a apresentação. 

3.6. Na hipótese das Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros ou dúvidas quanto à exatidão ou 

documentação, o Contratante poderá pagar apenas a parcela não controvertida no prazo fixado para 

pagamento, ressalvado o direito da Contratada de reapresentar para cobrança as partes 

controvertidas com as devidas justificativas. Em casos que tais, o Contratante terá o prazo de dez 

(10) dias úteis, a partir do recebimento, para efetuar a análise e o pagamento. 

3.7. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter a incidência dos encargos (IR, ISS, INSS e Contribuições 

Federais), bem como outros exigidos por lei. A retenção dos tributos federais não será efetuada caso 

a Contratada apresente o comprovante de que é optante pelo SIMPLES.  

3.8. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

3.9. Os valores a serem reajustados na prorrogação do contrato serão corrigidos anualmente pelo 

índice INPC, tendo como data base do reajuste a data de assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do Código de Despesas de nº. 

6.2.2.1.101.04.04.008 – Serviços de limpeza, conservação e jardinagem no valor de R$ 13.000,00 (treze 

mil) relativos ao período de outubro a dezembro do orçamento vigente. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,  

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados  , eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis; 

5.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

5.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual 

o trabalho seja prestado  e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

5.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Contrato celebrado; 
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5.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, no que 

couber, em conformidade com o que rege as Leis normativas; 

5.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

a.  Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

b. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

c.  Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 

à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

d. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens, se caso houver necessidade; 

5.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e  para com o FGTS, especialmente: 

a.  A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 

auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

b. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 

efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 

irregularidade; 

c.  O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 

data da extinção do contrato. 

 d.Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos 

serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão 

do contrato. 

5.9. Além das obrigações legais, o CONTRATANTE obriga-se ainda, a: 

a. Fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato até o 

prazo máximo de 10 (dez) dias após sua assinatura e mediante solicitação dos serviços 

contratados; 

b. Realizar o pagamento pela execução do contrato; 

c. Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 

oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo de até 10 (dez) dias corridos 

da sua assinatura; 

d.Facilitar o acesso dos empregados da CONTRATADA, designados para execução do contrato, 

às instalações onde os mesmos serão executados; 

e. Disponibilizar à CONTRATADAS normas, regulamentos internos e instruções aplicáveis aos 

locais e à execução dos serviços contratados. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer os  materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta, conforme regido no contrato 

assinado; 

6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
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pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

6.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14  e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

6.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

6.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante  de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 

7° do Decreto n° 7.203/2010; 

19.7. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por 

meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for 

o caso; 

6.8. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo 

de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

6.9. As empresas Contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços; 

a.  Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto 

de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

b. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 

Contratada; e 

c.  Exames médicos admissionais dos empregados da Contratada que prestarão os serviços; 

d. Declaração de responsabilidade exclusiva da Contratada sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

6.10. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que 

se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no 

curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a 

documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do 

encerramento do contrato administrativo. 

6.11. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, a empresa Contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT 

deverá entregar a ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 

ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a.  prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b. certidão conjunta  relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

c.  certidões que comprovem a regularidade perante as  Fazendas Estadual, Distrital e Municipal 

do domicílio ou sede do contratado;  

d.Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

e.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

6.12. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, o empregado 

posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do 

Contrato; 
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6.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

6.14. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 

Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa Contratada, de matéria não trabalhista, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 

atividade; 

6.15. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou 

região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços; 

6.16. Autorizar a Administração Contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 

desconto nas  faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente 

aos trabalhadores, bem  como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 

demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

6.17. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 

falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 

recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com 

o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 

trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

6.18. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado  pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

6.19. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; 

6.20. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

6.21. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 

de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 

inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

6.22. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 

da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 

previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 

prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

6.23. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou 

da admissão do empregado; 

6.24. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 

6.25. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 

representá-la na execução do contrato; 

6.26. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 
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6.27. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 

obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento 

dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante; 

6.28. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura 

mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação 

seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

6.29. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 

anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 

diretamente aos empregados da Contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto 

do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

6.30. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante 

para acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 

6.31. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em  trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.32. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo de referência; 

6.33. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

6.34. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas 

no § 5º- C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

6.35. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 

mediante  cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 

Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 

Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, 

II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 

6.36. Para efeito de comprovação da comunicação, a Contratada deverá apresentar cópia do ofício 

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia 

útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

6.37. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 

8.666/1993. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1. Nos termos da Lei nº. 8.666/93, a Contratada ficará impedida de licitar e contratar com o 

CRESS-TO pelo prazo de até cinco (5) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das 

demais penalidades legais, sendo garantido o direito à ampla defesa, se: 

a) Deixar de entregar documentação exigida no Edital; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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d) Não mantiver a proposta; 

e) Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

f) Comportar-se de modo inidôneo; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Cometer fraude fiscal. 

7.2. A Contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, execução parcial ou inexecução das 

obrigações contratuais, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e 

ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) Advertência, que deverá ser feita através de notificação por meio de ofício, mediante contra-

recibo do representante legal da Contratada, estabelecendo prazo para cumprimento das obrigações 

assumidas; 

b) 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor do Contrato, no caso de atraso 

injustificado na execução do objeto, limitada a incidência até o 30° (trigésimo) dia; 

c) 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor do Contrato, após o 30° 

(trigésimo) dia de atraso injustificado da execução do objeto; 

d) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no inadimplemento total do Contrato e/ou no 

descumprimento das obrigações assumidas. 

 

7.3. No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado proporcionalmente 

ao inadimplemento. 

 

CLAÚSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. A rescisão deste contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do Contratante, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da lei acima mencionada; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para a 

Administração do Contratante; 

c) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria; 

d) A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente; 

e) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 

9.1. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução deste contrato serão dirimidas, nos 

termos do disposto no art. 55, § 2º da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, no foro da Seção 

Judiciária da sede da Justiça Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

E por estarem justos e contratados, lavram o presente instrumento de contrato em três vias de igual 

teor, que vão assinados pelas partes, que se comprometem a cumprir o presente em todas as suas 

cláusulas e condições, tudo de acordo com a Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores. 

 

 

mailto:licitacaocressto@gmail.com


 

53 
405 Sul, AL. 32, lote 24, Plano Diretor Sul – Palmas/TO – CEP.: 77.015-648. 

Telefone: (063) 3215-2880 – E-mail: licitacaocressto@gmail.com – Site: www.cressto.org.br. 
 

Palmas/TO, ______ de _______________________ de 2023. 

 

 

 

 

 

Conselho Regional de Serviço Social do Tocantins 

CONTRATANTE 

 

 

 

CONTRATADA 

 

                                                           

 

 

 

De acordo com Assessoria jurídica do CRESS-TO. 

 

HUGO BARBOSA MOURA – Advogado OAB-TO 3083 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_______________________________             

Nome: 

 

 

 

_______________________________ 

Nome: 
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